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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 0162/GR/UFFS/2016 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de 

suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora ISABEL ROSA GRITTI, Professora de Magistério 

Superior, Siape nº 1838141, para exercer a Função de Coordenadora Adjunta do Curso de 

Graduação em História - Licenciatura, do Campus Erechim, da Universidade Federal da 

Fronteira Sul, assumindo a coordenação quando dos afastamentos e impedimentos legais e 

regulamentares do coordenador titular. 

Parágrafo único. O curso é ofertado em regime de alternância, em parceria firmada com o 

Instituto ITERRA - Instituto Técnico de Capacitação e Pesquisa da Reforma Agrária, na 

sede do Instituto no município de Veranópolis/RS, conforme a RESOLUÇÃO Nº 25/2013 - 

CONSUNI. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 05 de fevereiro de 2016. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor da UFFS 
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